
VILA FLORES - RS

LEI MUNICIPAL Nº 2.607, 
14 DE MARÇO DE 2023.

 
AUTORIZA O RECEBIMENTO DE IMÓVEL EM 
DOAÇÃO PARA PROLONGAMENTO DA RUA 
DÁRIO SIMONETTO. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Flores, no uso de 
suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

         Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação o seguinte imóvel: Um 
terreno urbano, com área de 140,27m² de terras, que confrontam ao norte por 13,00 metros com 
terras do mesmo lote letra U, de Ivar e Claudete Simonetto,; ao Sul, por 13,00 metros, com terras 
do mesmo lote letra U, de Osmar Alberto Simonetto e sua mulher; ao Leste, por 10,79 metros com 
o leito da Estrada sem denominação, donde dista 148,69 metros com a faixa de domínio da BR 
470; ao Oeste, por 10,79 metros, com terras do mesmo lote letra U, de Osmar Alberto Simonetto e 
sua mulher.

         Art. 2º O imóvel possui valor venal de R$ 42.081,00 (quarenta e dois mil e oitenta e um 
reais), e será destinado ao prolongamento da Rua Dário Simonetto. 

         Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Vila Flores, 14 de março de 2023.
 

          Evandro Antônio Brandalise.
         Prefeito Municipal
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